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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

,1 s s u N T O: PROJETO DE LEI NS2 11/77 N .... 2.9-.?. .......... 
- .. -

HISTÓRICO 
1 

DlSTRlBUlÇAO 

Projeto de Lei nS2 ll/77, gue visa. autorização Legislat1. 
Venda 

.. , - A va para de Veiculo 2 12ertencente ao Patrimonio da 
Prefeitura. 

.. 

Apresentado em_Sessão d0 dia 18 de julhg de 1977. 
Aprovado em Sessão do diéi 18 de julhc:( de .1977. .. 

A 

Camal;'a Municipal de Conceição do Castele, em 19 de julhh 
-· 

de 1977. 
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ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 

,......---·---~·/.l 

Conceição do Castelo, 11 de julho de 1977 

Of. P.M.,C.C. nº 110 /77 

• < -· - ~ ----·- • --- .... -- .... -~ .... ,.. •••• -·-

Do Prefeito Municipal de. Conceição do Castelo 

Ao D.D: Presidente da Câmara Muinicipal de Cone.do Castelo 

Conceição do Castelo - Espírito Santo 

Sirvo-me do presente para encaminhar a V.Exª o inclu

so projeto de Lei que visa autorização Legislativa para a venda 

do Veículo, pertencente ao patrimônio desta Prefeitura. 

Esperando que o mesmo seja aprovado como redigido 

valho-me da oportunidade para apresentar ·a V.Exª e dignos pargs 

os meus protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente 

/' 

,~~~~~M~ 
B JAMIM FALQUEtô 

\ .. ...-·· 
Prefeito Muinicipal 
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ESTADO DO ESPíRITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 

P R O J E T O D E 1 E I N2 11/77 

DISPOE SOBRE ALIENAÇÃO DE VE1CULO 

E D~{ OUTRAS PROVID~NCIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, Estado do 

Espírito Santo, faço saber que a Câmara ~lUNICIPAL aprovou e eu 

Sanciono a seguinte Lei: 

Art. lº - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar 

~ Venda, através de leilão, do veículo marca chevrolet 

60, caminhão Basculante, Placa EH-0014, ano 1967, chas

sis C-643-YBR-103-40B; pertencente ao setor de Rodovias 

da Prefeitura Mumicipal de Conceição do Castelo. 

Art. 2º - O preço mínimo base para a venda do veículo que se re

fere o artigo anterior é de fr$ 31.000,00 (trinta e um 

mil cruzeiros). 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as disposiç5es em contrário~ 

Conceição do Castelo, 11 de julho de 1977 

Municipal 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N$ 11/77 

SENHOR PRESIDENTE: 
SENHORES VEREADORES: 

O Pojeto de lei ora encaminhado a essa Casa de Leis, tem por 
objetivo, a venda-do veículo do setor de Rodovias; o caminhão bascu
lante·, chassis C-643~YBR-103..:40B,-°Che~rolet 60, --~no-1967 cÓr azul; 

Devido ao estado de conservação do veículo pois o mesmo, já 
está bem usado, não oferecendo condições satisfatórias para atender 
às necessidades do MuinicÍpio, e .também \iado ao fato do mesmo ser a 
gasolina, o que vem encarecer ainda mais as despesas desta Prefeitura 
achou-se por bem, que o mesmo seja vendido, pois assim, ter-se-á con
dições de comprar um veículo a Óleo. 

Pelo exposto, espera-se que os senhores vereadores hajam por 

bem autorizar a venda do.referido veículo, obedecidas as formalidades 
previstas em Lei para a alienação de bens públicos. 

Certo da atenção de Sr. Presidente e dos senhores Vereadores, 
fico-lhes muito grato e apresento as minhas. 

CORDIAIS SAUDAÇÜES 

Conceição do Castelo, 11 de julho de 1977 

/ 

P efeito Municipal 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Cômara Municipal. de Conce.ição. do. Castelo 
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COM;t~ sno DE FINANÇAS'. E ORCAlMENTO 
',J'. 

~ . . . . .' ~ . 
. . A Oomissao· de Finanças e 'Orçamente da Camara. Municipal 

. ' . ' ' , . . .. 
de. Conceição 'do Casteló, no ·Estado do Espirita 'Santo, examin;ndQ . 

. o Projeto de Lei ·zig 11177' que disp5e eabre alienação :de veiculo 
e d~- outras provid~ncias, .de autoria do s.r. Chefe do Executivo ?-tu 

. . li ' . . .. . 

. nicipal, e de.Parecer.qu~ o mesmo deva ser Aprov~do1 devendG 0 C,a 
Minhao referido no Projete fi~a:r exp~st0 ~"' PÚbl:l.ce após. a Sanção · 
d_esta. 1'ei •.. ... 

·. ' 

SDJiti d.a.a Sessies~. em 14 de julho de 1977 • · 

EDSON ALT011! 

'· .. • 

RICARDO l!iAURICIO VIEIRA 

AMERICO COltUIRELLA 
o 



ESTADO DO I~SPÍHITO SANTO 

.. ·;; C:âmara Múnicipal de Conceição do Castelo 

.. .. ' 

PARECER . ,_--,. - - _, __ - - -

. COMISSÃO DE JUSTIÇ4 E REDACltO 

D 
A. Oomissie a·a. Jus.tiça e. Red~ção da C~ara Municipal de 

·. N . ' 1 · , • ~ ' ' 

Conceiq ao de>· Castele, Estado do Espiri to S.ant0, · E~aminando o 
Pro;jet0 dtg. Lei no i1/77, que. dispõe sebre W.ienação de Ve!cU19 , . . ~ . ' 

e dQ outras providencias, de autori~ do sr. Ch~re dg.Executiv9 
"' . Municipal, e de Parecer que o mesmo deva ser.Aprevado CGmo RedJ. 

gide •. 

o . ' l 

· MALVIm VENT.ORIM MUNES 

A~RICO COMARELLA 
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ESTADO DO ESPÍRITO SA.N'l'O 

Câmara MunicipqJ de Conceição do Castelo 

Cilll'I · llhniciDBI ~e· Ctnceiçãa ~• CU1111 
I!. I!. SAN.TO 

Apnvado em~?.::..~ dl$cU8Slo por 
. ._ __ U.r.:.~.2::f:!;.~.~q._c:(<-


